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Regras do Inovar-Auto

1. Período do Programa: de 1º/janeiro/2013 a 31/dezembro/2017.

2. Abrangência: automóveis, comerciais leves, caminhões e ônibus.

3. Mecanismo do Programa:

– A partir de 1º de janeiro de 2013 o IPI de todos os modelos de veículos comercializados 

no país (nacionais ou importados) é aumentado em mais 30 p.p.;

– O fabricante que cumprir com todas as regras do programa pode reduzir totalmente este 

IPI adicional;

– O fabricante que cumprir além das regras do programa pode reduzir ainda mais o IPI.

4. Regras para redução do IPI adicional:

– O fabricante tem que aderir (se habilitar) ao Programa até 31 de maio de 2013;

– Todas as despesas feitas no Brasil com matéria prima, peças, componentes e ferramental, 

destinados à produção local de veículos, podem ser deduzidas do valor a ser pago 

referente ao IPI adicional.



Regras do Inovar-Auto

5. Regras para adesão ao Programa (habilitação):

– O fabricante precisa executar um número mínimo de etapas fabrís para 80% da produção;

– O fabricante tem que se comprometer a atender a um nível mínimo de eficiência 

energética para todos os seus produtos comercializados no país até outubro de 2017;

– O fabricante precisa escolher dois critérios (de três opções) que obrigatoriamente 

precisam ser cumpridos:

● Investir de 0,15% a 0,50% do faturamento bruto anual em P&D;

● Investir de 0,5% a 1,0% do faturamento bruto anual em engenharia, tecnologia 

industrial básica e capacitação de fornecedores;

● Participar do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular – PBEV (INMETRO), 

conforme:

ANO
Nº Mínimo

de Modelos

Nº Mínimo

Etiquetados

Etiquetagem

Total

2013 60% 60% 36%

2014 70% 70% 49%

2015 80% 80% 64%

2016 90% 90% 81%

2017 100% 100% 100%



Incentivos do Inovar-Auto

O fabricante que cumprir “além das regras” do programa pode reduzir ainda mais o IPI:

1) 50% dos investimentos adicionais em P&D (além daquele obrigatório na habilitação e até um 

máximo de 2,0% do faturamento bruto anual) podem ser utilizados para dedução adicional de 

até mais 1 p.p. do IPI;

2) 50% dos investimentos adicionais em engenharia, tecnologia industrial básica e capacitação de 

fornecedores (além do obrigatório na habilitação e entre 0,75% e 2,75% do faturamento bruto 

anual) podem ser utilizados para dedução adicional de até mais 1 p.p. do IPI;

3) A partir de outubro de 2016, o atendimento a níveis mais severos de eficiência energética podem 

permitir a redução de mais 1% ou 2% do IPI em 2017. Esta redução, se for mantido o nível 

alcançado de eficiência energética, poderá ser feita até 31 de dezembro de 2020.



Metas de Eficiência Energética

• A eficiência energética de um fabricante de veículos é calculada a partir do consumo 

energético médio dos seus modelos (MJ/km) ponderada pelas vendas.

• O consumo energético de um modelo (MJ/km) é calculado a partir do consumo 

combinado de combustível (L/100km, 55% Urbano + 45% Estrada), multiplicado pelo 

conteúdo energético do combustível utilizado:

● E22=   28,99 MJ/L
● E100= 20,09 MJ/L

• Para poder ser considerado no Inovar-Auto, os valores de consumo de combustível 

precisarão ser homologados pelo IBAMA e farão parte da LCVM dos modelos.











Penalidades do Inovar-Auto

1) O fabricante que não atender às regras de habilitação referentes às etapas fabrís, 

investimentos em P&D, investimentos em Engenharia e/ou participação no PBEV, 

perde o direito à redução dos 30 p.p. adicionais de IPI e deve recolher este imposto 

integralmente, retroativo à data de adesão ao Programa.

2) O fabricante que não atender à meta obrigatória de eficiência energética deverá pagar 

uma multa, por cada veículo comercializado desde a data de adesão ao Programa, 

proporcional ao valor não alcançado de:

● R$ 50,00 para o primeiro 0,01 MJ/km além da meta;

● R$ 90,00 para o segundo 0,01 MJ/km além da meta;

● R$ 270,00 para o terceiro 0,01 MJ/km além da meta;

● R$ 360,00 para cada um dos demais 0,01 MJ/km além da meta;

Todos estes valores são acumulativos.



Penalidades do Inovar-Auto

12,5 Bilhões de Reais

75 Milhões de Reais
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